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LICITAÇÃO 

 
EXTRATO DE AJDUCAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS - PB 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2026 - PMP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 102/2026 

 

OBJETO 
REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
FORNECIMENTO DE VEÍCULO DO TIPO PASSEIO, MODELO HATCH PARA ATENDER ÀS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DA PREFEITURA DO 
MUNICÍPIO DE PATOS-PB, O (A) Secretário (a) ordenador (a) de Despesas da Prefeitura Municipal de Patos, 
no uso de suas atribuições legais e com base na Lei nº 14.133/2021, e suas alterações posteriores, e conforme o que 
consta no processo em tela. 
 

R E S O L V E: 
 

HOMOLOGAR, após análise do processo, e, estando o mesmo de acordo com a Lei, considerando que foram 
observados os prazos recursais, tendo em vista a manifestação do ordenador de despesa, que em análise aos 
documentos apresentados pela empresa vencedora, constatou o atendimento de todas as condições previstas no edita, 
aonde a empresa vencedora fica obrigada a cumprir integralmente as condições estabelecidas no EDITAL, nos 
termos da Lei nº 14.133/2021, bem como executar o objeto homologado nos termos e prazos estipulados. 
 
Por fim, autorizo a publicação deste Termo de Homologação para pregão Eletrônico veiculado em Diário Oficial, 
para fins de publicidade e transparência, nos termos da Lei 14.133/2021, em consequência, fica convocado o(s) 
licitante(s) vencedor(es) para a assinatura do termo de contrato, do citado diploma legal, sob as penalidades da lei.  
 
Vencedor:  
 
- Empresa COPAUTO COMERCIO PATOENSE DE AUTOMOTORES LTDA, CNPJ 10.754.828/0001-99, 
perfazendo o Valor Global de R$ 183.980,00 (cento e oitenta e três mil novecentos e oitenta reais). 
 

Patos – PB, 05 de maio de 2026. 
 

HELENA WANDERLEY DA NÓBREGA LIMA DE FARIAS 
Secretária de Desenvolvimento Social e Habitação 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS - PB 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 051/2026 - PMP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 163/2026 

 
OBJETO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE COLEÇÃO 
DIDÁTICA/SISTEMA DE ENSINO DESTINADO AS TURMAS DE 04 E 05 ANOS DA EDUCAÇÃO 
INFANTIL, VISANDO PROMOVER QUALIDADE E MLHORIAS NO ENSINO DA EDUCAÇÃO 
BÁSICA CONFORME ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, PERTENCENTE DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO DE PATOS-PB, O (A) Secretário (a) ordenador (a) de Despesas da Prefeitura Municipal de Patos, no uso 
de suas atribuições legais e com base na Lei nº 14.133/2021, e suas alterações posteriores, e conforme o que consta 
no processo em tela. 
 

R E S O L V E: 
 

HOMOLOGAR, após análise do processo, e, estando o mesmo de acordo com a Lei, considerando que foram 
observados os prazos recursais, tendo em vista a manifestação do ordenador de despesa, que em análise aos 
documentos apresentados pela empresa vencedora, constatou o atendimento de todas as condições previstas no edita, 
aonde a empresa vencedora fica obrigada a cumprir integralmente as condições estabelecidas no EDITAL, nos 
termos da Lei nº 14.133/2021, bem como executar o objeto homologado nos termos e prazos estipulados. 
 

Por fim, autorizo a publicação deste Termo de Homologação para pregão Eletrônico veiculado em Diário Oficial, 
para fins de publicidade e transparência, nos termos da Lei 14.133/2021, em consequência, fica convocado o(s) 
licitante(s) vencedor(es) para a assinatura do termo de contrato, do citado diploma legal, sob as penalidades da lei.  
 

Vencedor:  
 

- Empresa GRAFICA E EDITORA POSIGRAF LTDA, CNPJ 75.104.422/0008 82, vencendo no seguinte lote, 001. 
 

Perfazendo o Valor Global de R$ R$ 700.400,00 (setecentos mil e quatrocentos reais). 
 

Patos – PB, 05 de maio de 2026. 
 

ADRIANA CARNEIRO DE AZEVEDO 
Secretária Municipal de Educação 

 
CONTRATOS E CONVÊNIOS 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
  
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 155/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 047/2026 
CONTRATO Nº 777/2026 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS. 
CONTRATADO: CITY CAR LOCADORA DE VEICULOS LTDA. 
CNPJ: 15.455.658/0001-65. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO A LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATOS/PB. 
VALOR DO CONTRATO: R$ 248.100,00 (DUZENTOS E QUARENTA E OITO MIL E CEM REAIS). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do 
contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme orçamento vigente. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável. 
                            

Patos - PB, 05 de maio de 2026. 
 

FRANCIVALDO DIAS DE FREITAS 
Secretário Municipal de Administração 

Ordenador de Despesas 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
  
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 155/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 047/2026 
CONTRATO Nº 778/2026 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS. 
CONTRATADO: COSTEIRA LOCADORA DE VEICULOS EIRELI. 
CNPJ: 08.228.979/0001-61. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO A LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATOS/PB. 
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VALOR DO CONTRATO: R$ 179.760,00 (CENTO E SETENTA E NOVE MIL, SETECENTOS E SESSENTA 
REAIS). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do 
contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme orçamento vigente. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável. 

 
Patos - PB, 05 de maio de 2026. 

 
FRANCIVALDO DIAS DE FREITAS 
Secretário Municipal de Administração 

Ordenador de Despesas 

 
AVISOS E EDITAIS 
 

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS - PB 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2026 - PMP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2026 

 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO PARCELADO DE COMBUSTÍVEL PARA ABASTECIMENTO DE VIATURAS E 
VEÍCULOS PERTENCENTES A SUPERINTENDÊNCIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTES DE PATOS 
– STTRANS. 

O Pregoeiro e equipe de apoio, em respeito aos princípios gerais de direito público, às prescrições da Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, procedem, em nome do Município de Patos – PB, e em defesa 
do interesse público, a informar aos interessados, o Processo Licitatório nº 002/2026, da SUPERINTENDÊNCIA 
DE TRÂNSITO E TRANSPORTES DE PATOS – STTRANS, modalidade de Pregão eletrônico nº 002/2026, 
considerando realização da rescisão bilateral entre a superintendência e a empresa POSTO DECOMBUSTIVEL 
NOSSA SENHORA DEFATIMA LTDA, CNPJ 27.604.386/0001-05 e desclassificação da empresa GM RANGEL 
COMBUSTIVEIS LTDA, CNPJ 05.031.301/0002-87, por não encaminhar declaração de aceite, mediante 
solicitação realizada via sistema, conforme consta em ATA do Processo Licitatório mencionado. Desta forma, 
tornando-me FRACASSADO, informo que em outro momento a Administração Pública providenciará a aquisição 
do objeto em questão. 

 
PATOS - PB, 05 de maio de 2026. 

 
ROBEVALDO DE ANDRADE LEITE 

PREGOEIRO OFICIAL 
 
 

Pregão Eletrônico nº: 042/2026– PMP. 
Processo Administrativo nº 121/2026 
 
Ref.: Recurso Administrativo 
Impugnante: DENTAL SUL AMÉRICA COMERCIAL LTDA 
 

Publicação Decisão 

Tendo em vista tudo o que consta do processo administrativo, decido CONHECER do recurso apresentado 
pela empresa DENTAL SUL AMÉRICA COMERCIAL LTDA inscrita no CNPJ de nº 02.375.705/0001-19 
pela tempestividade e no mérito julgá-lo IMPROCEDENTE, e MANTER A DESCLASSIFICAÇÃO a Empresa 
DENTAL SUL AMÉRICA COMERCIAL LTDA tendo em vista que NÃO APRESENTOU 
COMPROVANTE DE PAGAMENTO DO SEGURO GARANTIA DENTRO DO PRAZO e assim NÃO 
ATENDENDO AS EXIGÊNCIAS EDITALÍCIAS e há critérios objetivos para a sua DESCLASSIFICAÇÃO. 

 
LEONIDAS DIAS DE MEDEIROS 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

GOVERNO MUNICIPAL 
JACOB SILVA SOUTO - PREFEITO 

Prefeitura Municipal de Patos 
Secretaria Municipal de Administração 

Centro Administrativo Aderbal Martins 
Avenida Horácio Nóbrega, S/N – Bairro Belo Horizonte 

58700-000 – Patos, PB 
 


